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ERRATA DA LEI MUNICIPAL Nº 853/2023 

 
JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Barra do Turvo/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, publica Errata referente à Lei 
Municipal n° 853, de 11 de abril de 2023, publicada no dia 12/04/2023, Edição 2888, 
com código de identificador nº 22161ACA:  
 

Onde se lê:  

LEI MUNICIPAL Nº 853, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 
Leia – se:  
 

LEI MUNICIPAL Nº 853, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

Barra do Turvo, de 12 de abril de 2023. 

 

 

JEFFERSON LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 


